
REFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

Po

DECRETO Nº 030/2013

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
disposto na Lei Municipal nº 849/2007, datada de 26/04/2007,

DECRETA:

Art. 1º - Constitui o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, pelos seguintes membros:

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:

Titular: Washington Luiz Marques
Pa Suplente: Elie Alves Dezidério

Titular: Ana Lucia Muller Silveira
Suplente:Maria Aparecida da Silva Rodrigues

Titular: Eliete Cerqueira de Souza Nascimento
Suplente:Celso Andrey abreu

Titular: Márcia Cristina Caetano Furquim Pereira
Suplente: Cintia Siquerolo Oselieri

Titular: Eliandro Foganholo
Suplente: Victor Adriano Martins

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Titular: Leni Muller Silveira
Suplente: Irineia Kirach da Silva Moreto

Titular: Fernanda da Silva Pegorini
pa Suplente: Rosana Flores dos Santos Wada

Titular: Iraci Maria de Oliveira
Suplente: Ivone Martini Foganholo

Titular: Cleverson Souza de Oliveira
Suplente: Israel Castanho

Titular: Fernanda Zago Mexia
Suplente: Amanda Junkes Vilvert

“9Art. 2º - Este Decreto /entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Portaria
nº 314/2008, de 11 de julho de 2008. /
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